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DECISÃO MONOCRÁTICA
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2010757-40.2014.815.0000
ORIGEM        : Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR      :  Desembargador João Alves da Silva
AGRAVANTE: Município de João Pessoa, representado por seu Procurador, Thyago Luís 

Barreto Mendes Braga
AGRAVADO : Marcos Felipe Ferreira da Costa (Adv. Marizete Batista Martins) 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PROCESSO  PRINCIPAL 
SENTENCIADO. PERDA DO OBJETO. APLICAÇÃO DOS ARTS. 
557, CPC, E 127, XXX, DO RITJ/PB. RECURSO PREJUDICADO. 

- Julgado o processo que originou o agravo de instrumento, resta 
prejudicado o recurso, por falta do objeto necessário. 

Relatório

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo 
interposto pelo Município de João Pessoa contra decisão interlocutória proferida pelo MM. 
Juízo da 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, nos autos da ação ordinária 
de  obrigação  de  fazer  promovida  pelo  ora  agravado,  pela  qual  se  concedeu  a  tutela 
antecipada  requerida  a  fim  de  que  o  ora  recorrente  fornecesse  ao  promovente  os 
medicamentos  Seretide  25/125  spray,  Nasonex  spray  nasal  e  Fluoxetina  20mg,  ou 
genéricos,  se  houver,  até  a  conclusão  do  tratamento,  sob  pena  de  multa  diária  de  R$ 
1.000,00 (mil reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Inconformado  com  tal  decisum,  o  Município,  em  suas  razões 
recursais,  alega  inexistir  direito  subjetivo  absoluto  à  concessão  de  determinado 
medicamento; necessidade de se comprovar a ineficácia dos medicamentos já fornecidos 
pelo  SUS;  dever  ser  provada  a  necessidade  de  substituição  dos  medicamentos 
ordinariamente fornecidos pelo recorrente.

Ao final, pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso e, no 
mérito, pelo seu provimento, a fim de que seja cassada a decisão a quo.

Liminar indeferida à fl. 56/56v.

Parecer Ministerial pelo desprovimento. (fls. 87/90)



Informações pelo Juízo a quo, informando a prolação da sentença. (fls. 
93/100

É o relato necessário. Decido.

A meu ver, resta prejudicado o recurso, uma vez que, segundo consta 
nos autos (fls. 95/99) e nas informações constantes no Sistema de Processos, o feito já foi 
sentenciado.

Desta forma, qualquer provimento judicial que seja emitido nestes 
autos é infértil. Sobre o caso, o Código de Processo Civil, em seu art. 557, é determinante:

“Art. 557 – O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 
Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Impõe-se,  assim,  a  aplicação da norma contida  no art.  127,  inciso 
XXX,  do  Regimento  Interno  deste  Tribunal,  que  atribui  competência  ao  relator  para 
extinguir monocraticamente o feito em que se verifique a perda do objeto do recurso,  in  
verbis:

Art. 127 – São atribuições do relator:

(...)

XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido o 
objeto, e homologar desistência, ainda que o feito se ache em mesa 
para julgamento.

Segundo Pontes de Miranda,  “recurso prejudicado é o recurso no 
qual a atividade do órgão recursal se torna inútil.”1 Eis a jurisprudência:

MANDADO DE SEGURANÇA - DECISÃO QUE INDEFERIU A 
LIMINAR - PERDA DO OBJETO - SENTENÇA PROFERIDA EM 
PRIMEIRO  GRAU  -  Fica  prejudicado  o  agravo  de  instrumento 
quando  proferida  a  sentença  em  primeira  instância  antes  do 
julgamento do recurso. Recurso prejudicado.2 

Proferida a sentença no mandado de segurança, ficam as partes sob 
a égide do novo pronunciamento judicial, restando prejudicado o 
agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu o 
pedido de liminar.3

1  Comentários ao Código de Processo Civil. Miranda, Pontes de. Tomo VIII. 2ª edição. Editora Forense.
2 TJSP – 0134870-65.2012.8.26.0000 – Rel. Leonel Costa – 5ª C. Direito Público – j. 14/01/2013 - DJ 15/01/2013.
3 TRF3 - SP 0015323-06.2012.4.03.0000 – Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo – T6 – j.  06/12/2012.



Assim, tendo sido julgada a demanda da qual resultou o presente 
agravo, resta evidente sua prejudicialidade, haja vista que perdeu seu objeto.

Feitas estas considerações,  julgo prejudicado o presente agravo de 
instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 03 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 
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